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RESOLUÇÃO Nº  87/2005.  

 

 

                                               EMENTA: Oficializa Evento de Extensão intitulado: “DIA DE 

EXTENSÃO DA RURAL – A EXTENSÃO NA 

RURAL: PANORAMA ATUAL E FUTURO”, sob 

a responsabilidade da Pró-Reitoria de Extensão desta 

Universidade. 

  

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

14/2005  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de 

abril  de 2005, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006412/2004,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º- Oficializar, em sua área de competência, o Evento de 

Extensão intitulado: “DIA DE EXTENSÃO DA RURAL – A EXTENSÃO NA RURAL: 

PANORAMA ATUAL E FUTURO”, sob a responsabilidade da Pró-Reitoria de Extensão desta 

Universidade, realizado no dia de 18 de junho de 2004, tendo como Coordenador  o Professor 

REGINALDO BARROS, cujas atividades abordadas serão entendidas como algo de magnitude além 

do desenvolvimento da instituição acadêmica, permitindo que se busque a unidade estadual, regional 

e nacional aos programas temáticos que já se desenvolvem em diferentes Universidades brasileiras 

procurando fortalecer o reconhecimento, pelo poder público, de que a extensão universitária não se 

coloca apenas como uma atividade acadêmica, mas como uma concepção de universidade cidadã, 

conforme consta do Processo  acima mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de abril de 2005. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


